EXECUÇÃO – EXERCÍCIO PARA FIXAÇÃO DA MATÉRIA

Observação: as 7 questões respondidas corretamente valem  1,5 (isto é  0,2143 por cada questão respondida corretamente). 

Em 15/07/03 Tício comprou e pagou por um imóvel residencial, até então de propriedade de Confúcio, a importância de R$ 150.000,00. As partes envolvidas na transação fizeram constar do contrato de compra e venda, depois da constatação in loco, que o imóvel estava em excelente estado de conservação e  que estava locado para Terêncio, cujo termo final do contrato locatício só se findaria em 15/01/04. Em razão disso (da locação do imóvel), também fizeram constar do contrato que a entrega do imóvel livre e desimpedido só se daria no dia 25/01/04. Estando assim acertados, levaram o contrato a registro e, na data aprazada, Tício procurou o antigo proprietário, objetivando receber o imóvel, agora de sua propriedade. Não obtendo êxito em sua empreitada Tício foi levado a ajuizar uma ação executiva contra Confúcio, antigo proprietário e ainda detentor do imóvel. Após a citação o executado realizou a entrega do imóvel e, após a lavratura do termo respectivo, foi dada por cumprida a obrigação e extinto o processo com o seu conseqüente arquivamento.

Analise atentamente o enunciado acima e responda as questões a seguir:

1. Indique a ação executiva adequada ao caso em tela, justificando sua resposta.

2. Na hipótese, o executado terá de arcar com os honorários advocatícios? Justifique sua resposta.

3. A quem caberá o valor auferido com os alugueres do período compreendido entre 15/07/03 e 15/01/04? Justifique e fundamente sua resposta.

4. O exeqüente poderá cumular pedido alternativo para cumprimento da obrigação? Se positivo, indique quais?

5. No caso sob exame, a obrigação é fungível ou infungível? Fundamente sua resposta.

6. se considerada fungível a obrigação, em um eventual descaminho do imóvel quais as opções que militam em favor do exeqüente?
7. se considerada infungível a obrigação, em um eventual descaminho do imóvel quais as opções que militam em favor do exeqüente?
